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Atos da Prefeita
DECRETO Nº 152/2015

Regulamenta a Lei Municipal nº 8.630, de 13 de
março de 2015, que autoriza a complementação sa-
larial dos servidores cedidos pela Secretaria Esta-
dual de Saúde do Rio de Janeiro, que atuam nas
unidades de saúde do município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 78, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que em 13 de março de 2015, foi editada
a Lei Municipal nº 8.630, autorizando o Poder Executivo Municipal a
complementar o salário dos servidores cedidos pela Secretaria Esta-
dual de Saúde do Rio de Janeiro que atuam nas unidades de saúde
municipais;

CONSIDERANDO que, conforme expressamente previsto na
referida Lei, o pagamento da complementação só seria realizado após
o recadastramento e a ratificação da avaliação de desempenho;

CONSIDERANDO que o valor da complementação será limi-
tado a diferença salarial entre o servidor municipal e o servidor es-
tadual devendo ser definido uma média salarial para cada cargo;

CONSIDERANDO a efetiva existência de servidores que la-
boram nas unidades de saúde do município, mas que possuem vín-
culo funcional junto à Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Ja-
neiro;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida aos servidores efetivos vinculados

ao Governo do Estado do Rio de Janeiro que atuam nas unidades de
saúde municipais uma complementação salarial nos valores abaixo
descritos:

I - Nível Superior - 24 horas semanais - R$ 2.070,30;
II - Nível Superior - 20 horas - R$ 1.463,61;
III - Nível Médio - R$ 1.283,90;
IV - Nível Fundamental:
a) Auxiliar de Enfermagem - R$ 749,98
b) Demais cargos - R$ 500,35
V - Nível Elementar - R$ 462,67
Art. 2º - Os valores fixados nesse Decreto poderão ser cor-

rigidos por ocasião do reajuste anual geral concedido aos servidores
municipais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 de junho de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1850778

Portaria N°531/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Romilda Viana de Fa-
rias Dantier, para exercer na Fundação Municipal de Saúde - FMS, o
cargo em comissão de Gerente da UPH Ururaí , Símbolo DAS 5,
com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1098/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, José Geraldo Gomes
Azevedo, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo
em comissão de Coordenador da Região Administrativa Oeste, Sím-
bolo DAS-3, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1284/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Uebson Ferreira da Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
junto a Superintendência dos Direitos do Idoso, o cargo em comissão
de Encarregado de Clube, Símbolo DAS 7 com vigência a contar de
01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, de 22 junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1850439

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria n ° 004/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E
CONTRATOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normas so-
bre a gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração
Direta e Indireta no Município de Campos dos Goytacazes, que es-
tabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada con-
trato sob sua responsabilidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor NELSON CHRISPIM PIE-
DADE NOGUEIRA matrícula 22.452 para atuar, como Gestor do Con-
trato 204/2014 celebrado entre o Município de Campos dos Goytaca-
zes e a empresa Denjud Refeições Coletivas Adm. e Serviços Ltda,
alterando a Portaria 411/2014 que institui gestores e fiscais do referido
contrato.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos adminis-
trativos retroativos a 10/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de junho de 2015.

Fábio Domingues Izaias
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos -

Id: 1850743

Portaria n ° 019/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E
CONTRATOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normas so-
bre a gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração
Direta e Indireta no Município de Campos dos Goytacazes, que es-
tabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada con-
trato sob sua responsabilidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor NELSON CHRISPIM PIE-
DADE NOGUEIRA matrícula 22.452 para atuar, como Gestor do Con-
trato 294/2014 celebrado entre o Município de Campos dos Goytaca-
zes e a empresa Limfort Serviços de Segurança e Vigilância Patrimo-
nial Ltda,.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos adminis-
trativos retroativos a 10/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de junho de 2015.

Fábio Domingues Izaias
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos -

Id: 1850744

Id: 1850775
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Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
25866/12 Maria Goreti Martins - Sec. Fazenda
03258/13 Dercy Moreira Gomes - Sec. Fazenda
03985/13 Vanessa Moreira Salles
08109/13 Débora Fernandes Peixoto
10557/13 Sonia Guimarães Peixoto Gomes - Sec. Fazenda
20245/13 Joelma Rangel de Freitas - Sec. Fazenda
20397/13 Jorge dos Anjos - Sec. Fazenda
23005/13 Alcy Nascimento de Oliveira - Sec. Fazenda
23006/13 Geilce da Silva Reis - Sec. Fazenda
23259/13 Claudia Marcia Ferreira Barreto Caetano - Sec. Fazenda
26672/13 Jerplex Engenharia Ltda. - Sec. Fazenda
27791/13 Aluizio da Silva - Sec. Fazenda
28179/13 Juarez Rodrigues Novais - Sec. Fazenda
29662/13 Marinete Azevedo Galaxe Carvalho - Sec. Fazenda
30103/13 Daniel dos Santos Rosa - Sec. Fazenda
02205/14 Denize Valéria Barreto Rocha - Sec. Fazenda
03074/14 Érica Gome Lopes Teles
03404/14 João Batista Alves de Azevedo - Sec. Fazenda
04092/14 Jonas da Silva Stellet
04313/14 Wilson Tavares de Souza
04464/14 Camilla Lopes Pereira
04794/14 Michele Peixoto da Silva
04919/14 Claudia Marta de Azevedo Concebida
04949/14 Leni Campos Coelho
04964/14 Carlos Rodolfo Abreu de Freitas
05015/14 Jocinete Ribeiro dos Santos Alves
01414/14 Simone Menezes de Souza
05132/14 Jocelia Alves Vieira

05218/14 Juliana Lima Gomes
05276/14 Benicio Ribeiro Rodrigues
05422/14 Symone Barreto Líria Freitas Nogueira
05517/14 Juliana Coutinho Barreto de Oliveira
05572/14 Lucia Regina Silva Santos
05619/14 Monique Kellen Tavares Rocha
05788/14 Raquel Pontes Ribeiro
05792/14 Cátia Regina Pereira Ribeiro Nunes
05819/14 Maria das Graças de Souza Gomes
05831/14 M. Abreu Imobiliária Ltda. - Sec. Fazenda
05871/14 Lidia Márcia de Souza Nunes
05915/14 Maria Aparecida Costa Lopes Coutinho
05927/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
05972/14 Beatriz de Lima Miranda
06017/14 Danúzia Helena Seixas Tinoco
06040/14 Ronald Rangel Gomes
06058/14 Adriana da Silva Lirio Soares
06107/14 Elaine André Cruz
06242/14 Adriana Borges Carvalho Gonçalves
06256/14 Adriana Martins de Matos
06314/14 Danielle Carlos Gomes
06353/14 Tatiana Gomes de Almeida
06452/14 Christiane Dantas Gomes dos Santos
06540/14 Sandra Márcia da Cruz Gomes
06950/14 Liliane de Souza Carvalho Rosário
06600/14 Cristiano das Neves Pereira
06624/14 Lisandra Lage Lessa da Fonseca
06715/14 Ivanete da Silva Barbosa Almeida
06719/14 Maria Rosária da Silva Gomes
06726/14 Hilda Maria Ribeiro Barreto
06735/14 Marinete Koch da Silva
06878/14 Gerusa Barreto de Oliveira
06976/14 Rosely Caetano Gama da Silva
06984/14 Vera Coelho de Freitas
07036/14 Maria da Penha Soares Fernandes Fonseca
07046/14 Adriana Gomes de Souza
07091/14 Tarcisio Carneiro Paz Figueiredo

07114/14 Maria Valéria Hissa Rodrigues
07435/14 Lucilene Candiano de Souza
07445/14 Christiane Monteiro Alves Tinoco Leite
07704/14 Jacqueline Alves Rodrigues
07705/14 Ademir Fonseca Machado - Sec. Fazenda
07959/14 Emanoel Victor Gomes da Silva
08552/14 Livia Cozendey Sepulvida Carvalho
12635/14 Manoel Castilhos - Sec. Fazenda
14815/14 Lessio Gomes Laudimio Junior - Sec. Fazenda
17959/14 Janilson Antonio Gomes Galaxe - Sec. Fazenda
23667/14 Marilene Moreira Madalena - Sec. Fazenda
25109/14 Margarete Angelo Ferreira - Sec. Fazenda
25520/14 Jorge Luis Cesario Leonidio - Sec. Fazenda
00260/15 Nelma Maria Cabral Peixoto
00301/15 Denise Ramos da Silva Fernandes
00548/15 Marilane de Oliveira dos Santos Moreira
00940/15 Iracy Cristina Marques Alvarenga
01441/15 Conceição de Maria de S. de Carvalho
01275/15 Maria Luisa Ramos de Castro
01667/15 Vera Alves Costa
01945/15 Joelma Rangel da Silva
01973/15 Paulo Vitor Soares Damasceno

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01093/14 Enilce Lauriano da Silva
05719/14 Vilson Leite Batista
07568/14 Rosemary Francisca de Oliveira Martins
02409/14 Cláudia Márcia Macedo Porto

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Arquive-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
03342/14 Regina Oliveira da S. Machado
05428/14 Jorge da Conceição Santos,
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 24/06/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1850445

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

SUPERINTENDÊNCIA DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
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Id: 1850665

Fundação Municipal de Saúde
Portaria F.M.S. Nº. 088/2015

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. Geraldo Augusto Pinto
Venâncio, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5226484-3, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da permuta nos autos do Pro-
cesso Administrativo FMS nº. 1239/2015, entre Cátia Cristina de An-
drade, servidora pública da Fundação Municipal de Saúde, técnica em
enfermagem, matrícula 100281 e Charleny Nunes Garcia, servidora
pública lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goy-
tacazes - RJ, técnica de enfermagem, matrícula 34280.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a permuta da servidora pública Cátia Cristina
de Andrade, técnica em enfermagem, matrícula 100281, para exercer
suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de Saúde. Deven-
do ser renovada anualmente, sendo esta a contar da data de publi-
cação até 31/12/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE JUNHO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1850651

Portaria F.M.S. Nº. 089/2015

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. Geraldo Augusto Pinto
Venâncio, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5226484-3, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão re-
ciproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 1887/2015,
entre Vladimir Arêas Pacheco, servidor público da Fundação Muni-
cipal de Saúde, médico, matrícula 25660 e Antônio Carlos Ribeiro
Neto, servidor público lotado na Prefeitura Municipal de Macaé - RJ;
médico, matrícula 9640.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão reciproca do servidor
público Vladimir Arêas Pacheco, médico, matrícula 25660, para exer-
cer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé - RJ.
Permanecendo cada Município com ônus referente ao seu servidor,
nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser renovada anualmente,
sendo esta a contar de 01/01/2015 a 31/12/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE JUNHO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1850652

Portaria F.M.S. Nº. 090/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos autos
do Processo Administrativo FMS n°. 274/2015;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal da
Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os re-
gistros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos
fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a cessão, do servidor publico da Fundação Mu-
nicipal de Saúde, Douglas Bastos Neves, médico, matricula funcional
nº 100574, para o Hospital Federal dos Servidores do Estado do Rio
de Janeiro - RJ; a contar de 01/01/2015 a 31/12/2015, devendo esta
ser renovada anualmente.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE JUNHO DE 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente da FMS -

Id: 1850653

Portaria F.M.S. Nº. 091/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos autos
do Processo Administrativo FMS n°. 1626/2015;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão do servidor público Ra-
phael Torno de Azeredo Lopes, médico, matrícula funcional 100.095,
para a Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, a
contar de 01/01/2015 até 31/12/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE JUNHO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1850654

Portaria F.M.S. Nº. 092/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos autos
do Processo Administrativo FMS n°. 0215/2015;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Deise Ferreira Alves dos Santos, auxiliar de enfermagem, matrícula
funcional 26219, para a Prefeitura de São João da Barra - RJ; a con-
tar da data de publicação até 31/12/2015. Devendo ser renovada
anualmente.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE JUNHO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1850655

Portaria F.M.S. Nº. 093/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos autos
do Processo Administrativo FMS n°. 1475-A/2015;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal da
Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão, do servidor publico da
Fundação Municipal de Saúde, Leonardo Santos da Silva, assistente
administrativo, matricula funcional nº 25653, para a Prefeitura Muni-
cipal de Macaé, com ônus para o cessionário, a contar de 01/01/2015
a 31/12/2015, devendo esta ser renovada anualmente.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE JUNHO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente da FMS -

Id: 1850656

Portaria F.M.S. Nº. 099/2015

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. Geraldo Augusto Pinto
Venâncio, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5226484-3, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da cessão recíproca nos au-
tos do Processo Administrativo FMS nº. 057/2015, entre Érika Coelho
de Matos, servidora pública da Fundação Municipal de Saúde, técnica
em enfermagem, matrícula 100148 e José Denis dos Santos, ser-
vidor público da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - RJ, au-
xiliar de enfermagem, matrícula 218944.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Érika Coelho de Matos, técnica em enfermagem, matrícula 100148,
para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de
Duque de Caxias - RJ. Permanecendo cada Município com ônus re-
ferente ao seu servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo
ser renovada anualmente, sendo esta a contar da data da publicação
até 31/12/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE JUNHO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1850657

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº
8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL
N°032/2015 CERAMICA CINCO ESTRELAS LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 39.221.676/0001-40, estabelecida na LOCALIDADE de SÃO SE-
BASTIÃO - S/N° - 4° DISTRITO, neste Município, para extrair “AR-
GILA”, na localidade denominada “SAQUAREMA”, neste município,
numa área de “3,26” hectares, coordenadas geodésicas Datum SIR-
GAS 2000, Latitude -21°48'44”100 e Longitude -41°12'39”610 de pro-
priedade de CERÂMICA CINCO ESTRELAS LTDA, pelo prazo de 02
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Junho de 2015.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº
8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL
N°027/2015 ROBAINA DISTRIBUIDORA DE AREIA LTDA, inscrita no
CNPJ Nº 28.979.656/0001-17, estabelecida na AVENIDA PRESDENTE
VARGAS, N° 860 - PECUÁRIA - 1° DISTRITO, neste Município, para
extrair “AREIA” no leito do Rio Paraíba do Sul, localidade denomi-
nada “FAZENDA MOMBAÇA”, neste município, numa área de “37,94”
hectares, coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -
21°43'30”680 e Longitude - 41°22'25”348 de propriedade da UNIÃO,
pelo prazo de 05 anos.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Junho de 2015.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº
8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL
N°029/2015 CLODOMIR I. S. CRESPO ME, inscrita no CNPJ Nº
11.419.290/0001-29, estabelecida na BR 356 CAMPOS ITAPERUNA,
S/N° - SAPUCAIA - 1°DISTRITO, neste Município, para extrair
“AREIA”, na localidade denominada “FAZENDA BARRA DO MU-
RIAÉ”, neste município, numa área de “13,63” hectares, coordenadas
geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°42'37”820 e Longitude
- 41°21'57”947 de propriedade de UNIÃO, pelo prazo de 03 ano.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Junho 2014.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº
8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL
N°028/2015 CONSTRUTORA BASTOS RANGEL LTDA - ME, inscrita
no CNPJ Nº 07.636.666/0001-80, estabelecida na ESTRADA DE
GUANANDY, S/N° - SANTO AMARO DE CAMPOS - 3° DISTRITO,
neste Município, para extrair “ARGILA”, na localidade denominada
“GUANANDY”, neste município, numa área de “33,5” hectares, coor-
denadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°54'35”232 e
Longitude - 41°14'34”511 de propriedade de GUILHERME BASTOS
RANGEL, pelo prazo de 05 anos.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 12 de Junho de 2015.

JORGE RIBEIRO RANGEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 1850684

PORTARIA FUMMAM n° 002/2015

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUMMAM

O Secretário de Desenvolvimento Ambiental do Município de
Campos dos Goytacazes/RJ, no uso das atribuições legais, que lhe
são conferidas pelo Decreto n. 254/2009, em seu art. 5º,

RESOLVE alterar as portarias 02/2013 e 05/2013, que com-
põem o Conselho Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, para
que os representantes sejam os que seguem abaixo, ficando os de-
mais mantidos:

PRESIDENTE: JORGE RIBEIRO RANGEL

SECRETÁRIO EXECUTIVO: ZACARIAS ALBUQUERQUE
DE OLIVEIRA

DIRETOR FINANCEIRO: MARCELO LEANDRO GAMA

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2015

Jorge Ribeiro Rangel
Secretário de Desenvolvimento Ambiental.

Id: 1850670

PORTARIA FUMMAM n° 003/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,
que determina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por re-
presentantes da Administração Pública especialmente designados;

CONSIDERANDO que o art. 2° do Decreto n° 304/2013 de-
termina os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Ad-
ministração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de
Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1°. Fica nomeado o servidor abaixo relacionado para
Gestor de Contrato:

MARCELO LEANDRO GAMA, MAT 35.512, contratos referen-
tes ao processo 2015.091.000002-7-PR, 2015.091.000030-4-PR e
2015.091.000001-P-PR.

Art. 2°. Ficam nomeados os servidores relacionados para fis-
cal de contrato:

CARLOS RONALD MACABU ÁREAS, matricula 33.055; con-
tratos referentes ao processo 2015.091.000002-7-PR,
2015.091.000030-4-PR e 2015.091.000001-P-PR;
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WILSON DUARTE DA SILVA JÚNIOR, matricula 35.525; con-
tratos referentes ao processo 2015.091.000002-7-PR,
2015.091.000030-4-PR e 2015.091.000001-P-PR.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2015

Jorge Ribeiro Rangel
Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Id: 1850671

Secretaria Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 004/2015, processo nº 2015.045.000055-1-PR
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de produtos de ostomia para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde, em consequência, HOMOLOGO a presente li-

citação com adjudicação do seu objeto à empresa LABVIX COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
39.808.530/0001-04 vencedora do registro dos itens: 01, 02, 03, 04,
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22,
26, 27, 28, 30, 31 e 32 do Pregão epigrafado.

PUBLIQUE-SE

Em 02 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1850751

Fundação Municipal da Infância e Juventude
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRAZO

TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO: 0005/2015
SEM REFLEXO FINANCEIRO
FATO GERADOR: CARTA CONVITE N º 002/2014.
PROCESSO: N° 2014.099.000248-2-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reparo da sala do To-
mógrafo do Hospital Ferreira Machado.
CONTRATADA: SERVEN SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
PRAZO DO ADITIVO: 04 (quatro) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1°, I da Lei Federal n°. 8.666/93.
Ratifico e homologo o presente Termo Aditivo.

Campos dos Goytacazes, 07 Abril de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

(Publicado por omissão)

Id: 1850446

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 018-A/2015

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas
atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão
Presencial - SRP nº 018-A/2015, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada realização
de curso Suporte Avançado de Vida no Trauma (ATLS), objetivando a qualificação e atualização
dos médicos da Rede de Urgência e Emergência da Fundação Municipal de Saúde de Campos dos
Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 07 de julho de 2015, às 09h
(nove horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de
Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2015.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da FMS

Id: 1850747

Secretaria Municipal de Fazenda

Id: 1850438
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Secretaria Municipal de Saúde
A Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 875, Centro - Campos dos Goytacazes torna público os itens referente ao Pregão Presencial nº 004/2015 que foram REGISTRADOS pelo
período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS
Item Descrição do Material Quantidade Unidade Marca Valor Unitário R$ Empresa vencedora

1 Bolsa para colostomia/ileostomia 2 aberturas drenável recortável - 13-
80 mm - cx com 15 un opaca

22.000 unid Casex
4102-80

R$ 20,00 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

2 Bolsa para colostomia/ileostomia 2 aberturas drenável recortável - 13-
64 mm - cx com 15 un opaca.

9.000 unid Casex
4102-64

R$ 18,81 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

3 Bolsa para colostomia/ileostomia drenável recortável - infantil 08-51
mm - cx com 15 un transparente

1.000 unid Casex
3350

R$ 11,40 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

4 Bolsa para colostomia/ileostomia drenável recortável - fechada 13-64
mm - cx com 20 un opaca

5.000 unid Casex
2245

R$ 10,26 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

5 Bolsa para colostomia/ileostomia drenável recortável - convexa 13-45
mm - cx com 10 un opaca

500 unid Casex
3245

R$ 49,40 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

6 Bolsa coletora para ostomias/ileostomia drenável recortável opaca 13-
100 mm

1.000 unid Casex
3250-100

R$ 61,75 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

7 Alterna perfil - bolsa coletora para ostomias aberta transparente dre-
nável recortável grande 10-70 mm - cx com 30 um

500 unid Casex
3250

R$ 23,75 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

8 Alterna perfil - bolsa coletora para ostomias aberta opaca drenável
recortável grande 10-70 mm - cx com 30 um

500 unid Casex
3250

R$ 23,75 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

9 Bolsa para colostomia drenável recortável - 13-64 mm - cx com 10
um

1.000 unid Casex
3245

R$ 11,40 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

10 Bolsa e placa (rígida) para colostomia/ileostomia paraacoplar 2 peças
- 70 mm opaca

1.000 unid Convatec Surfirt plus
70mm

R$ 36,10 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

11 Bolsa e placas (flexível) para colostomia/ileostomia para acoplar 2 pe-
ças - 70 mm opaca

1.000 unid Convatec Surfirt plus
70mm

R$ 36,10 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

12 Bolsa drenável sistema duas peças para ostomias 38 mm - cx com
10 um

500 unid Convatec Bolsa Surfirt plus
38mm

R$ 14,25 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

13 Placa stomahesive com adesivo microporoso 38 mm - cx com 05 um
- Sistema duas peças

250 unid Convatec Placa Surfirt plus
38mm

R$ 20,90 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

14 Placa stomahesive flexível 38 mm - cx com 05 uni - Sistema duas
peças.

250 unid Convatec Placa Surfirt plus
38mm

R$ 20,90 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

15 Bolsa para colostomia drenável recortável - 19-64 - cx com 10 um 4.000 unid Convatec Active life 19-
64mm

R$ 11,40 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

16 Bolsa para colostomia/ileostomia drenável opaca pré-cortada 32 mm -
cx com 10 um

200 unid Convatec Active life 32mm R$ 12,00 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

17 Bolsa para colostomia/ileostomia drenável opaca pré-cortada 38 mm -
cx com 10 um

540 unid Convatec Active life 38mm R$ 14,25 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

18 Bolsa drenável para ostomi intestinal opaca / tela protetora / fecha-
mento por conectores plásticos / filtro para gases - cx com 10 um

980 unid Casex
3250V

R$ 18,05 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

19 Bolsa drenável neonatal para colostomia/ileostomia 08-25 mm 200 unid Casex
3550

R$ 20,90 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

20 Bolsa urostomia 1 peça 13-64 mm - cx com 20 um com válvula anti-
refluxo e 500 ml de capacidade

500 unid Casex
5145

R$ 15,20 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

21 Bolsa urostomia - alterna 2 peças 50 mm - cx com 20 um 500 unid Casex
5700

R$ 23,75 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

22 Placa UROSTOMIA Alterna 2 peças 50mm CX C/05 UN 500 unid Casex
745

R$ 23,75 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

23 Bolsa 1 peça URO, recortável de 15 a 43 mm dispositivo para uros-
tomias retraídas, transparente. Drenável CX C/10 UN.

120 unid - - Sem Registro

24 Coletor urina (aberto) 1200ML 500 unid - - Sem Registro
25 Coletor urina -bolsa (fechado) c/ válvula anti-refluxo 2000ml 100 unid - - Sem Registro
26 Tiras de resina sintética hidrocolóide em filme poliuretano para fixa-

ção de bolsas p/ estomias CX C/40UN (tipo meia lua)
1.000 caixa Casex

Safe Seal
R$ 171,00 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no

CNPJ nº39.808.530/0001-04.
27 Solução lubrificante e desodorizante para bolsas de estomia, reduz

odores e proliferação de bactérias, aumenta a durabilidade das bol-
sas, pode ser usado tanto em bolsas drenáveis, quanto fechadas, lu-
brifica o interior da bolsa facilitando a higienização.

2.100 unid Casex
CH3

R$ 23,75 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04.

28 STOMACAP com adesivo micropore, resina sintética, filtro de carváo
ativado, tela protetora e absorvente interno, recortável 13-64mm

100 unid Casex
1245

R$ 11,40 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04

29 Aparelho completo para irrigação de colostomia contendo uma bolsa
de líquido com regulador, um cone, uma base de cinto, um cinto e
duas manguás de irrigação.

5 unid - - Sem Regidtro

30 Pasta tipo barreira protetora de pele constituída por gelatina, pectina
e outros, em veículo alcoólico. Tubo com 56,7 a 60g.

300 unid Convatec Pasta Stomahese R$ 76,00 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04

31 Pó protetor de pele constituído por gelatina, pectina e outros, em veí-
culo não alcoólico.

150 unid Convatec Pó Stomahese R$ 76,00 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04

32 Protetor de pele - 28ml 12 unid Convatec Cavilon R$ 142,50 LABVIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ nº39.808.530/0001-04

33 Grampeador circular nº29 10 unid - - Sem Registro
34 Grampeador circular nº31 10 unid - - Sem Registro

Campos dos Goytacazes, 02 de junho de 2015.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira Id: 1850752

Fundação Municipal da Infância e Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso

de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada no dia 26/06/2015 (sexta feira), as
9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01-Apresentação/Aprovação do Parecer da Comissão de Fis-
calização;

02-Apresentação da nova composição do Conselho e retificação
dos membros das Comissões Permanentes, Especial e de Eventos;

03-Apresentação/Aprovação da Comissão de Orçamento e Fi-
nanciamento;

04-Apresentação da Superintendente de Programas e Proje-
tos das Emendas Parlamentares;

05-Apresentação da proposta de regulamentação dos Bene-
fícios Eventuais;

06-Correção de nomenclatura pertinente ao Instituto Profissio-
nal São José e

07- Criação da Comissão de Monitoramento das Deliberações
da Conferência Municipal de Assistência Social.

Campos dos Goytacazes, 19 de Junho de 2015.
Natália Soares Ribeiro

Presidente do CMAS
Id: 1849585

CÂMARA MUNICIPAL
RESOLUÇÃO NÚMERO 8.655 DE

23 DE JUNHO DE 2015.

Inclui o Art. 21-A na Resolução nº 8.062 de 04 de
dezembro de 2008 (Regimento Interno), regula-
mentando a criação, instalação e o funcionamen-
to de Comissões Parlamentares de Inquérito.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 11 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADA E POR ESTE ATO PROMULGAMOS A SE-
GUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. - Fica incluído o Art. 21-A na Resolução nº 8.062 de 04
de dezembro de 2008 (Regimento Interno), com a seguinte redação:

“Art. 21-A. - As comissões parlamentares de inquérito serão
instaladas em ordem cronológica de apresentação junto a secretaria
da Câmara Municipal, terão poderes de investigação, além de outros
previstos nesse Regimento Interno, e serão criadas mediante reque-

rimento de 1/3 (um terço) dos membros do Legislativo, sendo insta-
lada por Ato do Presidente da Câmara, após analisados seus requi-
sitos, para apuração de fato determinado e por tempo certo, sendo
suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público.

§ 1º - A comissão parlamentar de inquérito será composta
por cinco vereadores e a sua composição obedecerá a proporciona-
lidade dos partidos com acento na Câmara sendo os seus membros
designados pelo presidente da Câmara após ouvido formalmente o lí-
der de cada partido.

§ 2º - No ato em que designar os membros da Comissão, o
presidente da Câmara indicará a hora e o local da primeira reunião,
na qual, sob a presidência temporária do integrante mais votado, se-
rão eleitos dentre os seus integrantes o Presidente e o Relator.

§ 3º - Enquanto estiverem em andamento duas Comissões
Parlamentares de Inquérito não será instalada outra na Câmara Mu-
nicipal, a não ser, mediante projeto de resolução, sujeito a quórum
especial de 2/3 para a sua aprovação.

§ 4º - O presidente remeterá à Procuradoria Legislativa o re-
querimento, para ouvi-la quanto à satisfação dos requisitos Constitu-
cionais, legais e regimentais, caso não satisfeitos os requisitos, a pro-
posição será devolvida ao autor.

§ 5º - A comissão, que poderá atuar também durante o re-
cesso parlamentar, terá o prazo de até cento e oitenta dias, prorro-
gável apenas uma vez e por até noventa dias mediante deliberação
do Plenário, para conclusão de seus trabalhos.

§ 6º - O requerimento destinado a prorrogar os trabalhos da
comissão parlamentar de inquérito será entregue à secretaria da Câ-
mara antes do término do respectivo prazo, com assinatura da maioria
dos membros da comissão, sem o que não poderá ser aceito.

§ 7º - A divulgação dos trabalhos e fatos relativos às comis-
sões parlamentares de inquérito só poderá se dar por ocasião da
aprovação do seu relatório conclusivo e final, a fim de não prejudicar
as diligências e apelações cabíveis, vedada qualquer divulgação par-
cial ou isolada de fatos relacionados com seus trabalhos em plenário
ou fora dele, sendo que a violação deste parágrafo constituirá falta de
decoro parlamentar ou transgressão disciplinar se o infrator for ser-
vidor lotado na CPI.

§ 8º - O trabalho das comissões parlamentares de inquérito
obedecerá às normas previstas neste Regimento, na legislação espe-
cífica (Lei Federal n.º 1579/52) e, subsidiariamente, no Código de Pro-
cesso Penal.

§ 9º - O não cumprimento do prazo estabelecido no §5º des-
te artigo implicará o decurso de prazo (preclusão temporal), devendo
os autos da CPI, neste caso, serem arquivados por determinação da
Presidência da Casa, por falta de matéria a ser objeto de discussão e
votação.

§ 10 - Cópias do relatório e da documentação competente
serão encaminhadas pelo Presidente desta Câmara Municipal no pra-
zo de cinco dias úteis:

I - ao Ministério Público, com a cópia da documentação com-
petente para que promova a responsabilidade civil ou criminal por in-
frações apuradas e adote outras medidas decorrentes de suas fun-
ções institucionais;

II - ao Poder Executivo, para adotar as providências que lhe
couberem;

III - à comissão permanente que tenha maior pertinência com
a matéria, à qual incumbirá acompanhar e fiscalizar o atendimento do
previsto no inciso anterior”.

Art. 2º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de junho de
2015, 338º da Vila de São Salvador dos Campos e 180º da Cidade

de Campos dos Goytacazes.
EDSON BATISTA

- Presidente -
THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE SOUZA

- 1º Vice-Presidente -
MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA

- 2ª Vice-Presidente -
ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO

- 1º Secretário -
MIGUEL RIBEIRO MACHADO

- 2º Secretário - Id: 1850455

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 015/2015
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na mo-

dalidade Pregão Presencial nº 015/2015, processo nº 158/2015 cujo
objeto é a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, EXPE-
DIENTE E PAPELARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, e em
consequência, HOMOLOGO a presente licitação as licitantes vence-
doras, a saber: E. M. COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ(MF) sob nº 30110332/0001-90 nos itens:
01,10,11,12,13,17,20,21,22,24,28,33,34,35,36,39,43,44 e 48. EXATA
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ(MF)
sob nº 20415050/0001-47, nos itens: 02,03,19,23,25,42,47 e
52. G4 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ(MF)
sob nº 21606872/0001-78, nos itens:
05,06,07,08,15,16,18,26,27,30,38,40,41,49,50,51,53 e 54. RUBI CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ(MF) sob nº
13848430/0001-00, nos itens: 09,14,29 e 46.
Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2015, 338º da Vila de São

Salvador de Campos e 180º da Cidade dos Goytacazes.
EDSON BATISTA

= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =
Id: 1850673

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 004/2015
Pregão Presencial nº 003/2015
Contrato nº 047/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de con-
serto e reposição de peças do elevador social da CMCG.
Contratada: Conservadora de Elevadores Ser Tec Ltda
CNPJ: 32.147.043/0001-90
Valor: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)
Vigência: 90 (noventa) dias, a partir de 19/06/2015 a 18/09/2015.
Data de assinatura: 18/06/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039
Campos dos Goytacazes, 18 de junho de 2015, 338º da Vila de São
Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes

Edson Batista
Presidente da CMCG Id: 1850454


